
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Estado de S.Paulo – 31/01/2011 

Fórum dos Leitores 

Conta de luz 

A respeito do editorial Calote reiterado, é importante esclarecer que não houve erro 

no cumprimento dos contratos firmados entre a União e as concessionárias de 

distribuição de energia elétrica. O próprio Tribunal de Contas da União (TCU), que 

inicialmente acusou as "inconsistências metodológicas", anulou seu primeiro 

acórdão e atestou: "Esta Corte de Contas não apontou descumprimento de 

dispositivos legais ou de regras inerentes aos contratos de concessão" (Acórdão 

1268/2010). No ano passado a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e as 

concessionárias de energia elétrica já implementaram um aditivo de contrato para 

assegurar o repasse dos encargos efetivamente pagos. Aplicar retroativamente 

metodologia diferente da pactuada é que seria quebra de contrato, alvo de 

contestação judicial. Esse caminho é o do aumento de risco setorial, com graves 



consequências para o custo de energia percebido pelo consumidor. A Aneel não 

pode ser acusada de erro ao cumprir seu papel de órgão de Estado. Por outro lado, 

parlamentares, imprensa e entidades de defesa do consumidor deveriam dedicar 

tempo e esforço na análise da natureza de encargos e subsídios e seus efeitos na 

conta de luz. Só a prorrogação do encargo Reserva Global de Reversão (RGR) e a 

alteração do Tratado de Itaipu, que estão para ser votados no Congresso nas 

próximas semanas, representam mais de R$ 45 bilhões de custo extra para os 

consumidores de eletricidade. 
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